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Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49, 
incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos do Decreto nº 10.051, de 09 de outubro de 
2019, que Institui o Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumido.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA: 

A Constituição Federal, em seu Art. 1º, Inc. I; Parágrafo Único assegura que um dos 
princípios básicos do Estado Democrático de Direito é justamente a participação da população 
nas decisões públicas, trazendo a discussão ao âmbito dos interessados de maneira geral. 
Novos instrumentos foram criados, assim, especialmente a partir da necessidade de abertura 
à atuação de interesses cada vez mais diversos e não homogêneos. Isto porque a legitimidade 
não deriva mais da lei positiva isoladamente considerada, mas sim da participação popular na 
esfera pública. Esta é a concepção moderna da relação entre sociedade civil e Estado, com 
o fim do distanciamento radical entre administração e administrado, público e privado, 
autoridade e liberdade, com o aumento da influência popular na gestão do espaço estatal.  

O Decreto nº 10.051/2019 em seu Parágrafo 1º, Incisos I, II e III  

Poderão ser convidados a participar do 
Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor: 

I - um representante de cada unidade do Sistema 
Integrado de Defesa do Consumidor dos Estados e do 
Distrito Federal; 

II - representantes das ouvidorias dos 
demais órgãos da administração pública estadual, 
distrital, municipal integrantes do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor; e 

III - representantes das entidades privadas 
de defesa do consumidor integrantes do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor. 

Assim sendo o referido texto retira da sociedade o direito de participar das decisões 
do Estado; atacando frontalmente a Constituição Federal, no que refere ao principio de que 
todo poder emana do povo e é por ele exercido.  

Ademais, Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC) está 
regulamentado pelo Decreto Presidencial nº 2.181, de 20 de março de 1997, e congrega 
Procons, Ministério Público, Defensoria Pública, Delegacias de Defesa do Consumidor, 
Juizados Especiais Cíveis e Organizações Civis de defesa do consumidor, que atuam de 
forma articulada e integrada com a Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon).  

Percebe-se então, o ataque brutal contra a democracia; como descreve Norberto 
Bobbio:  

“[…] por “democracia” se entende um conjunto de regras (as 
chamadas regras do jogo) que consentem a mais ampla e segura 
participação da maior parte dos cidadãos, em forma direta ou indireta, 
nas decisões que interessam a toda a coletividade. As regras são, de 
cima para baixo, as seguintes: a) todos os cidadãos que tenham atingido 
a maioridade, sem distinção de raça, religião, condições econômicas, 
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sexo etc., deve gozar dos direitos políticos, isto é, do direito de exprimir 
com voto à própria opinião e/ou eleger quem a exprima por ele; b) o voto 
de todos os cidadãos deve ter peso idêntico isto é, deve valer por um; c) 
todos os cidadãos que gozam dos direitos políticos devem ser livres de 
votar segundo a própria opinião, formando o mais livremente possível, 
isto é, em uma livre concorrência entre grupos políticos organizados, que 
competem entre si para reunir reivindicações e transformá-las em 
deliberações coletivas; d) devem ser livres ainda no sentido em que 
devem ser colocados em condição de terem reais alternativas, isto é, de 
escolher entre soluções diversas; e) para as deliberações coletivas como 
para as eleições dos representantes deve valer o princípio da maioria 
numérica, ainda que se possa estabelecer diversas formas de maioria 
(relativa, absoluta, qualificada), em determinadas circunstâncias 
previamente estabelecidas; f) nenhuma decisão tomada pela maioria 
deve limitar os direitos da minoria, em modo particular o direito de tornar-
se, em condições de igualdade, maioria” (BOBBIO, 2001, p. 55-56). 

Sabe-se que a Democracia é uma garantia real; trazida por vários 
doutrinadores; dentre eles; Paulo Bonavides:  

“...sendo ela mesma um direito fundamental 
da pessoa humana de quarta geração – juntamente com os direitos à 
informação e ao pluralismo –, de maneira que os direitos de primeira, 
segunda e terceira gerações seriam, na verdade, suas infra-estruturas que 
formariam “a pirâmide cujo ápice é o direito à democracia” (BONAVIDES, 
2000. p. 525). 

O Presidente Jair Bolsonaro alterou, por meio do Decreto nº 10.051 de 09 de outubro 
de 2019, tem claro intuito de retirar a sociedade civil, evitar a democracia nas decisões; assim; 
enfraquecer e esvaziar o exercício da cidadania.  

Faz-se necessário e urgente deter as ações do governo motivadas por interesses 
ideológicos particulares ou pessoais que atentem contra a democracia e por consequência 
contra a legislação, promovendo retrocessos extremamente perigosos, atentando contra 
direitos adquiridos com muita luta.  

Está claro o desvio de finalidade e a ilegalidade do Decreto ora questionado. O Brasil é 
um Estado Democrático de Direito, nos termos da Constituição Federal de 1988, elegendo a 
democracia participativa como um dos seus fundamentos.   

Sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os 
incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 
da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

O Decreto nº 10051, de 09 de outubro de 2019 extrapola, e muito, o poder 
regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com os 
princípios norteadores da Constituição Federal, especialmente os Direitos das crianças e dos 
adolescentes e da participação popular. Por todo o exposto, considerando que o referido 
Decreto representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, 
com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2019. 
 

José Guimarães 
Deputado Federal (PT-CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.051, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019 
 

Institui o Colégio de Ouvidores do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica instituído o Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor.  

 

Art. 2º O Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor é 

destinado a propor diretrizes para o controle social das atividades desempenhadas pelos órgãos 

e pelas entidades que compõem o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.  

 

Art. 3º O Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor é 

composto:  

I - pelo Ouvidor-Geral do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que o 

presidirá; e  

II - por um representante da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública.  

§ 1º Poderão ser convidados a participar do Colégio de Ouvidores do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor:  

I - um representante de cada unidade do Sistema Integrado de Defesa do 

Consumidor dos Estados e do Distrito Federal;  

II - representantes das ouvidorias dos demais órgãos da administração pública 

estadual, distrital, municipal integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor; e  

III - representantes das entidades privadas de defesa do consumidor integrantes do 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.  

§ 2º Cada membro do Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.  

§ 3º Em suas ausências e impedimentos, o Presidente do Colégio de Ouvidores do 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor será substituído por seu suplente ou por 

representante formalmente indicado para assumir circunstancialmente a Presidência do 

Colégio.  

§ 4º Os membros do Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades que representam e 

designados pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.  

§ 5º O Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor poderá 

convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto, representantes de:  

I - órgãos e entidades públicos federais, estaduais, distritais e municipais; e  

II - entidades privadas de proteção e defesa do consumidor.  

 

Art. 4º A Secretaria-Executiva do Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de 

Defesa do Consumidor será exercida pela Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública.  

 

Art. 5º Compete ao Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor:  

I - propor diretrizes para o controle social das atividades de proteção e defesa do 

consumidor;  

II - estimular a criação de ouvidorias, dotadas de autonomia e independência no 

exercício de suas competências, junto aos órgãos e às entidades de proteção e defesa do 

consumidor integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor;  

III - estabelecer metas e diretrizes com vistas ao aperfeiçoamento e ao 

fortalecimento das ouvidorias dos órgãos e das entidades de proteção e defesa do consumidor 

integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor;  
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IV - promover o intercâmbio de experiências funcionais e administrativas e de 

informações sobre métodos e registros, trâmites e levantamentos estatísticos das manifestações 

recebidas pelas ouvidorias dos órgãos e das entidades de proteção e defesa do consumidor 

integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor;  

V - elaborar relatórios sobre a atuação das ouvidorias dos órgãos e das entidades 

integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, com o objetivo de uniformizar os 

dados quantitativos e qualitativos obtidos, a fim de subsidiar ações de fomento às políticas de 

proteção e defesa do consumidor em âmbito federal, estadual, distrital e municipal;  

VI - propor ações destinadas ao aperfeiçoamento institucional dos órgãos e das 

entidades integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor quanto à controle social 

das atividades de proteção e defesa do consumidor;  

VII - realizar e tramitar manifestações de ouvidoria entre os integrantes do Colégio 

de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor;  

VIII - propor a criação de instrumentos para aprimorar a fiscalização e o 

acompanhamento de práticas de atos ilegais ou arbitrários cometidos por operadores de 

proteção e defesa do consumidor;  

IX - acompanhar a tramitação de propostas normativas relativas à sua área de 

atuação;  

X - recomendar aos órgãos e às entidades que integram o Sistema Nacional de 

Defesa do Consumidor a elaboração de estudos e pesquisas, além de incentivá-los a promover 

campanhas e dar publicidade aos seus resultados;  

XI - recomendar, incentivar e promover a adoção de mediação e conciliação entre 

o usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo das atribuições de outros órgãos 

competentes;  

XII - articular-se com organizações locais, regionais, nacionais e internacionais;  

XIII - escolher, dentre seus membros titulares, representantes para atuar nas 

instâncias para as quais for convocado; e  

XIV - elaborar plano estratégico a cada dois anos.  

 

Art. 6º O Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor se 

reunirá em caráter ordinário semestralmente e em caráter extraordinário sempre que convocado 

por seu Presidente.  

§ 1º O quórum de reunião do Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.  

§ 2º O Presidente terá somente o voto de qualidade.  

§ 3º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do Colégio de 

Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor com antecedência mínima de dez 

dias úteis.  

§ 4º É vedada a divulgação de discussões em curso nas reuniões ordinárias e 

extraordinárias sem a anuência prévia do Presidente do Colégio de Ouvidores do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor.  

§ 5º O Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

elaborará relatório anual de suas atividades e o encaminhará ao Ouvidor-Geral do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública.  

 

Art. 7º O Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

poderá instituir grupos temáticos.  

Parágrafo único. Os grupos temáticos:  

I - serão compostos na forma de ato do Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional 

de Defesa do Consumidor;  
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II - não poderão ter mais de cinco membros;  

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e  

IV - estarão limitados a cinco operando simultaneamente.  

 

Art. 8º O Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

elaborará o seu regimento interno no prazo de quarenta e cinco dias, contado da data de 

publicação deste Decreto.  

§ 1º O regimento interno do Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor será aprovado pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança.  

§ 2º Os membros do Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor poderão propor alterações em seu regimento interno.  

 

Art. 9º Os membros do Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os membros 

que se encontrem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de 

videoconferência.  

 

Art. 10. A participação no Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro  

 

DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 

estabelece as normas gerais de aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 

Decreto nº 861, de 9 julho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica organizado o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC e 

estabelecidas as normas gerais de aplicação das sanções administrativas, nos termos da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990.  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
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Art. 2º Integram o SNDC a Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da 

Justiça e os demais órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal, municipais e as entidades 

civis de defesa do consumidor. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 28/5/2012)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html

